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PORTARIA PGMVIR 031/2023
Viradouro/SP, 29 de maio de 2023.

“Determina  a  instauração  de
Sindicância,  nos  termos  da  Lei
Complementar  Municipal  nº.
42/2010”

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 3.966 de 07 de
dezembro  de  2022,  que  criou  a  Procuradoria-Geral  do
Município  de  Viradouro/SP  e  lhe  conferiu  natureza  de
instituição  permanente,  essencial  à  administração  da
justiça e à Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO  o  quanto  narrado  no  Processo
Flowdocs “Comunicação Interna SED” n. 117/2023;

CONSIDERANDO que a instauração da sindicância no
caso em concreto é exceção ao crime de responsabilidade
previsto no artigo 27 da Lei 13.869 de 05 de setembro de
2019 e ao crime do artigo 339 do código penal;

MIRELLI CRISTINA RODERO CALDERERO BRESQUI,
Procuradora-Geral  do  Município  de  Viradouro,  Estado  de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Art.  1º.  Determino  a  imediata  instauração  de

Sindicância  para  apurar  o  quanto  disposto  no  Processo
Flowdocs “Comunicação Interna SED” n. 117/2023, que diz
respeito a fatos ocorridos na ESF Dr. Marco Aurélio Carvalho
Anselmo na data de 17/03 do corrente envolvendo aluno da
rede municipal de ensino.

Art. 2º. Para a condução dos trabalhos, fica designada a
comissão  permanente  e  processante,  nomeada  pela
Portaria nº. 081, de 01 de março de 2023, expedida pelo
Prefeito Municipal.

Art. 3º. Nos termos da Lei Complementar Municipal nº.
42,  o  prazo  para  conclusão  dos  trabalhos  será  de  60
(sessenta) dias úteis, prorrogáveis.

Art.  4º.  A  comissão  deverá  garantir  a  todos  os
envolvidos  o  contraditório  e  ampla  defesa,  pautando os
trabalhos pelos princípios da legalidade, impessoalidade e
moralidade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MIRELLI CRISTINA RODERO CALDERERO BRESQUI

PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO
OAB/SP 227.497
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DECRETO Nº. 7.014, DE 29 DE MAIO DE 2023.
ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito do

Município  de  Viradouro,  São  Paulo,  no  uso  de  suas

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e
demais  disposições  contidas  na  Lei  Complementar
Municipal  42/2010,  em  especial  seu  artigo  177-A:

DECRETA:
Art. 1º.  Este decreto regulamenta a celebração dos

Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) e os Acordos de
Não Persecução Cível (ANPC), previstos no artigo 177-A da
Lei  Complementar  Municipal  42/2010,  no  âmbito  das
Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, da
administração pública  direta  e  indireta,  do  Município  de
Viradouro/SP.

Art.  2º.  Os  Termos  de  Ajustamento  de  Conduta
poderão ser propostos e celebrados a qualquer momento
no  trâmite  das  sindicâncias  e  processos  administrativos
disciplinares, anteriores à elaboração do relatório final pela
comissão processante.

Art. 3º. Os Acordos de Não Persecução Cível poderão
ser propostos e celebrados a qualquer momento no trâmite
das sindicâncias e processos administrativos disciplinares,
mesmo após o julgamento pela autoridade competente.

Art. 4°. Os Termos de Ajustamento de Conduta e os
Acordos de Não Persecução Cível  poderão ser propostos
por:

I - As partes envolvidas no procedimento sindicante ou
disciplinar

II - Pela Comissão processante, em qualquer caso;
III - Pela autoridade julgadora do procedimento;
IV - Pelo Procurador-Geral do Município, em qualquer

caso;
V - Pelo Prefeito, em qualquer caso.
Art. 5º. Quando o fato envolver situação descrita como

improbidade  administrativa,  caberá  a  proposta  e
celebração,  concomitante,  de  Termo de  Ajustamento  de
Conduta e Acordo de Não Persecução Cível.

Art.  6º.  Para todos os  demais  casos,  onde não for
configurado  ato  abrangido  pela  lei  de  improbidade
administrativa, caberá a propositura e celebração apenas
de Termo de Ajustamento de Conduta.

Art. 7º.  A celebração do Termo de Ajustamento de
Conduta ou Acordo de não persecução Cível não obstará o
envio dos autos ao Ministério Público, quando o fato ensejar
a apuração de natureza criminal ou quando outra lei assim
determinar.

Art. 8º.  A assinatura do Acordo de Não Persecução
Cível poderá ser encaminhada ao Ministério Público para
ciência.

Art. 9º. Quando o Termo de Ajustamento de Conduta
e/ou Acordo de Não Persecução Cível forem propostos pelas
autoridades enumeradas nos incisos II  ao V do §  3º  do
presente artigo, caberá aos envolvidos, de maneira livre,
aceitarem ou não a sua celebração.

Art. 10. Quando o Termo de Ajustamento de Conduta
e/ou Acordo de Não Persecução Cível for proposto pelas
partes  ou  envolvidos  descritos  no  inciso  I  do  §  3º  do
presente artigo, a decisão livre de firmar ou não o TAC ou
ANPC caberá à autoridade julgadora do procedimento.


